
Subsecretaria de Estado de Planejamento e Transparência na Saúde (SSEPLANTS)
Gerência de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Institucional (GPEDI)

Núcleo Especial de Apoio ao Planejamento Estratégico (NEAPE)

Indicador 1.4.7

Indicador
Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres
de 40 a 69 anos na população residente de determinado local e população
da mesma faixa etária.

Origem do indicador Plano Estadual de Saúde (PES)

Diretriz/ Objetivo/ Meta do
Plano Estadual de Saúde

(PES)

Diretriz 01: Organizar a rede de atenção e vigilância em saúde e seus
arranjos locorregionais, considerando os determinantes e condicionantes
do processo saúde-doença.

Objetivo: Ampliar e implementar a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas
com Doenças e Agravos Crônicos em todas as regiões de saúde.

Meta: 1.4.7 - Ampliar a oferta de mamografia para o rastreamento de
câncer de mama em mulheres de 40 a 69 anos, para atingir razão mínima
de 0,38 ao ano.

Objetivo e Relevância do
Indicador

Medir o acesso e a realização de exames de rastreamento de câncer de
mama pelas mulheres de 40 a 69 anos.

Contribui na avaliação da oferta de exames de mamografia para a
população feminina no SUS.

Preconiza-se a realização da mamografia em mulheres de 02 em 02 anos.

Método de Cálculo e Fórmula

Método de cálculo:

Numerador: Número de mamografias (procedimento 0204030188 -
Mamografia Bilateral para Rastreamento) realizadas em mulheres
residentes na faixa etária de 40 a 69 anos por ano de atendimento.
__________________________________________________________
Denominador: População feminina na faixa etária de 40 a 69 anos, no
mesmo local e ano / 2

Observações Relevantes

Unidade de Medida: Procedimento (Mamografia bilateral para
rastreamento) por mulher na faixa etária.

Ao buscar esses dados de procedimentos no SIA SUS, selecionar a opção
quantidade apresentada.

Limitações

As secretarias estaduais e municipais de saúde têm um prazo de até 90 dias
para apresentar a produção. Portanto os dados não podem ser obtidos em
tempo real (Regramento do SIA).

O indicador refere-se apenas à população que realiza o exame no SUS.

Considera o número de exames e não o de mulheres examinadas.
Fonte Ministério da Saúde – Sistema de informação Ambulatorial (SIA SUS) -
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Subsecretaria de Estado de Planejamento e Transparência na Saúde (SSEPLANTS)
Gerência de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Institucional (GPEDI)

Núcleo Especial de Apoio ao Planejamento Estratégico (NEAPE)

Tabnet: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?sia/cnv/qbes.def

Base demográfica: Estimativa populacional IBGE/RIPSA. TABNET MS.
Disponível em:
http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?ibge/cnv/popsvs2024br.def

Linha de base Linha de base 2018: 0,34

Parâmetro
A razão igual a 1 indica que a oferta de exames é suficiente para atender a
população alvo (Ficha técnica de indicadores das ações de controle do
câncer de mama – INCA)

Periodicidade dos dados para
monitoramento e avaliação

Monitoramento: quadrimestral (plano de ação)
Avaliação: Anual

Dica: Para os ciclos quadrimestrais de monitoramento deverá ser feita a
apuração preliminar do dado para acompanhar eventuais desvios,
tendências anualizadas combinada com a análise qualitativa realizada no
próprio instrumento de M&A (target).

Responsáveis pelo
Monitoramento no
Ministério da Saúde

Não se aplica

Responsável pelo
Monitoramento na
SESA/nível central

Amanda Del Caro Sulti
amandasulti@saude.es.gov.br
(27) 36368112

Responsáveis pelo
Monitoramento

SESA/Superintendências
Regionais de Saúde

Região Central: Cristiara F. L. Amite - cristiaraamite@saude.es.gov.br
3717-2542
Região Norte: Rita de Cássia Santos Costa Sant’ana - 3767-
6505 ritasantana@saude.es.gov.br
Região Sul: Priscilla Santos de Oliveira Rocha – (28) 3155-5920 -
priscillarocha@saude.es.gov.br
Região Metropolitana: Não tem

Série Histórica do Estado do
ES

ESTADO 2020 2021 2022 2023 2024
ES 0,14 0,18 0,21 0,23 0,24

Série histórica das Regiões de
Saúde (PDR 2024)

REGIÃO DE SAÚDE 2020 2021 2022 2023 2024
METROPOLITANA 0,17 0,22 0,26 0,28 0,27
CENTRAL 0,17 0,23 0,23 0,27 0,28
NORTE 0,12 0,15 0,2 0,18 0,14
SUL 0,09 0,12 0,16 0,19 0,28

Documentos importantes e
links de acesso

Plano Estadual de Enfrentamento às DANT’s;

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA. Detecção precoce do câncer. Rio de Janeiro: INCA, 2021. Disponível
em: https://www.inca.gov.br/publicacoes/livros/deteccao-precoce-do-
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Subsecretaria de Estado de Planejamento e Transparência na Saúde (SSEPLANTS)
Gerência de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Institucional (GPEDI)

Núcleo Especial de Apoio ao Planejamento Estratégico (NEAPE)

cancer Acesso em: 19 jul. 2021.

Portaria 144-R/2024 - amplia a oferta de mamografia de rastreamento no
Sistema Único de Saúde (SUS) capixaba, tornando-a disponível para todas as
mulheres a partir dos 40 anos

Ciclos de Apuração dos
resultados quadrimestrais

1° ciclo: Janeiro à Abril. Apuração dos resultados parciais durante a 2ª
quinzena do mês de maio.

2° ciclo: Janeiro a Agosto. Apuração dos resultados parciais durante a 2ª
quinzena do mês de setembro.

3° ciclo: Janeiro a Dezembro. Apuração dos resultados finais durante a 2ª
quinzena do mês de fevereiro do ano subsequente.

Data da última atualização
da ficha. Nome do gerente
responsável pela validação e

nome do setor

19 de maio de 2025

Dijoce Prates Bezerra
Chefe do Núcleo Especial de Vigilância Epidemiológica

Versão da ficha V3 (versão 3)
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

AMANDA DEL CARO SULTI
ENFERMEIRO - QSS

NEVE - SESA - GOVES
assinado em 19/05/2025 16:57:55 -03:00

DIJOCE PRATES BEZERRA
CHEFE NUCLEO ESPECIAL FG-CNE

NEVE - SESA - GOVES
assinado em 19/05/2025 17:08:56 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/05/2025 17:08:56 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por AMANDA DEL CARO SULTI (ENFERMEIRO - QSS - NEVE - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-C52S1X
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